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Timon (MA), 04 de Março de 2020. 

Autor: Poder Executivo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timon, 

Tenho a honra de dirigir-me aos membros des....a Augusta Câmara Municipal, por 
intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE O 
VENCIMENTO BASE, CRIA ADICIONAL DE RISCO DE VIDA E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS AOS OCUPANTES DO CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO DO 
MUNICIPIO DE TIMON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Visa o presente Projeto estai elecer condições de valorização dos Agentes de Trânsito, 
reconhecendo a importância do trabaiho em tão pouco tempo desses profissionais que atuam para 
bom funcionamento do trânsito da cidade, uma e: que ingressaram por meio de concurso 
público realizado pela nossa gestão em 2019. 

Consequentemente, os Agentes de Trânsito, em sua atividade diária, no exercício de suas 
atribuições dentre patrulhamento, blitzs, apoio em sinalização de trânsito nas vias ou em 
cruzamentos, estão expostos a inúmeros riscos à sua vic:a., como agressões físicas, abordagens a 
veículos, apoio em operações a órgãos de segurança pública e aos próprios riscos inerentes do 
trânsito no cotidiano de trabalho. 

Cabe ressaltar que por meio desses avanços dispostos na presente propositura, faz-se o 
devido reconhecimento merecido, ai inhando-se ao compromisso do Governo Municipal em 
valorizar cada vez mais os servidores públicos. 

Destarte, trata-se de um Projeto de Lei de suma importância, em vista disso é que 
contamos com a compreensão sempre peculiar de N ossas Excelências na análise desta 
importante matéria. 

Diante do Exposto, pedimos vênla ao Dou-L-1 Pienario para aprovação desta importante 
matéria em caráter de urgência especial, na qual, apro t. eito o ensejo para apresentar-lhe protestos 
de estima e consideração. 

APROVADO 
EM L6Lai/alao10 

j8kv LUC ANO r RIEït4Á DE SOUSA 
e feito de Timon 

A Sua Excelência o Senhor 
Ver. FRANCISCO HELBER COSTA GUIMARÁFS 
Presidente da Câmara Municipal de Timoo 
N/CIDADE 
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PROJETO DE LEI n° 002/2020 — CP 

,v1/.20c)-0
De 04 de Março de 2020. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

DISPÕE SOBRE O VENCIMENTO BASE, CRIA 
ADICIONAL DE RISCO DE VIDA E FUNÇÕES 
GRATIFICÁIMS AOS OCUPANTES DO CARGO DE 
AGENTE1 . DE TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
TIMON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. Fica reajustado o vencimento base para o algo de Agente de Trânsito do Município de 
Timon, conforme anexo único, parte integrante desta lei. 

Art. 2°. Fica criado o adicional de risco de vida para o cargo de Agente de Trânsito do 
Município de Timon, que será concedido de forma escalonada anualmente até o limite máximo 
de 100%, conforme anexo único, parte integrante desta lei 

§ 1°. Fica assegurada ao Agente de Trânsito, quando do exercício de suas atribuições, a 
percepção do respectivo adicional, calculado sobre o vencimento base do cargo. 

§ 2°. O adicional referido neste artigo será incorporado para fins de aposentadoria, sendo 
extensivo aos pensionistas do respectivo cargo. 

Art. 3°. Ficam criadas as funções gratificadas contidas no anexo único desta lei, a serem 
ocupadas obrigatoriamente pelos titulares do cargo de Agente de Trânsito: 

I — Inspetor Geral; 
II— Subinspetor Geral; 
III - Coordenador de Operação. 

§ 1°. As simbologias, as denominações, os quantitativos e os valores das respectivas 
gratificações são especificados no anexo único, parte integrante desta lei. 

§ 2°. Todas as funções gratificadas criadas por essa lei serão providas mediante livre e 
designação do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3°. Ao Inspetor Geral compete, além das atribuições típicas do cargo de Agente de Trânsito: 

I — Dirigir, planejar, coordenar, controlar e super visionar, os serviços dos agentes de trânsito do 
município de Timon, conforme as diz trizes estabelecidos pelo representante máximo do órgão 
de trânsito municipal, bem como pelo Secretário Municipal de Segurança; 
II — Cumprir e fazer cumprir as determinações leg :superiores; 

EM ,/ 6 \O3  112_52 
',ESSÃO 

•.,Peret7.11 0 

J 

i.441, Praça Si10 José, S/N, centro, TrInon - MA 
wv,w.tirnort.ma.gov.r)/' C MUNICIPAL DE TIM0/44* 

LEITURANÁ SESSÃO ORDINÁRIA 
ti° ÀiiS 

ffik• 
i'etár o 



..1 
4 • arim,0„n„, GABINET Dl PREFEITO - GP 

"Se c, otaria Munkip l de Governo — SEMGOV 
ct, -I is° I 5.307/0001-14 

  1 *IA " 

III — Tomar providências de caráter urgente na ausencia ou impedimento ocasional do 
representante máximo do órgão de trânsito municipal, dando-lhe conhecimento na primeira 
oportunidade; 
IV — Auxiliar diretamente o representante máximo do órgão de trânsito municipal para o alcance 
dos objetivos desse órgão. 
V — Outras atribuições compatíveis e necessárias para o cumprimento das suas funções. 

§ 4°. Ao Subinspetor Geral compete, além das atribuições típicas do cargo de Agente de 
Trânsito: 

I — Auxiliar diretamente o Inspetor Gral, dando suporte na execução das atividades dispostas no 
§ 3°, inciso I desse artigo; 
II — Substituir o Inspetor Geral nas suas ausências e imped.mentos, dando conhecimento de todos 
os atos, decisões, ações e procedimentos tomados no períoijo dessa ausência; 
III - Cumprir e fazer cumprir as determinações legais superiores; 
IV — Fiscalizar a atuação dos Coordenadores de Op.lfação; 
V— Fiscalizar e acompanhar a utilização dos bens sob responsabilidade dos agentes de trânsito; 
VI — Outras atribuições compatíveis e necessárias para o cumprimento das suas funções. 

§ 5°. Ao Coordenador de Operação compete, além d?.., atribuições típicas do cargo de Agente de 
Trânsito: 

I — Gerenciar as equipes de trabalho, realizando de maneira eficaz a distribuição de pessoal para 
a execução das atividades diárias, conforme orientações superiores; 
II — Cumprir e fazer cumprir as ordens legais emanadas dos seus superiores; 
III — Fiscalizar o desenvolvimento das atividades diárias d,:s demais agentes de trânsito; 
IV — Fiscalizar e orientar sobre a utilização dos equipanentos para o serviço diário, bem como 
orientar e fiscalizar o trato dos agente: com o público em gral; 
V — Recepcionar o agente de trânsito quando da entrada c] o serviço, verificando a apresentação 
pessoal, uniforme e atendimento ao horário de entrada no .s.erviço; 
VI — Outras atribuições compatíveis e necessárias para o cumprimento das suas funções. 

§ 6°. Para fins de Hierarquia Administrativa, define-s,J a seguinte hierarquia dentro da estrutura 
administrativa do órgão de trânsito municipal de Timon: 

I — Representante máximo da Autoridade de Trânsil o Municipal; 
II — Inspetor Geral; 
III — Subinspetor Geral; 
IV — Coordenadores de Operação; 
V — Demais agentes de trânsito. 

Art. 4°. O pagamento do adicional a que se refere an. 2° desta lei é incompatível com a 
percepção da gratificação adicional a lue se refere o art. 77 da Lei Municipal n° 1892, de 17 de 
dezembro de 2013. 

Art. 5°. Suspende-se, temporariamente, o direito à perceN.lo do adicional a que se refere art. 2°, 
quando o servidor estiver: 
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I - no período de ausência não justificada; 
II- investido em cargo em comissão diverso do cargo de origem. 

Parágrafo único. Será descontado o percentual correspondente aos dias do afastamento 
temporário, previsto no inciso I deste artigo. 

Art. 6°. O direito à percepção do adicional a que se refere art. 2° desta lei perderá quando 
ocorrer: 

I - dispensa, demissão, exoneração ou aposentadoria; 
II - cedido ou disposição para outro órgão; 
III - falecimento. 

Art. 70. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar os procedimentos que se fizerem 
necessários, quando da aplicação da presente lei. - 

Art. 8°. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias vigentes do 
Município, nas rubricas apropriadas. 

Art. 9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timon-MA, 04 de Março de 2020; 129° da Em olítico-Administrativa do Município. 

LUCI O F RR DE SOUSA 
efeito de Timon 
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ANEXO ÚNICO 
LEI MUNICIPAL N° XXXX, DE XX De MARÇO DE 2020. 

VENCIMENTO BASE
VIGÊNCIA VALOR 
ABRIL/2020 R$ 1.080,00 

ADICIONAL DE RISCO DE VIDA 
VIGÊNCIA ADICIONAL A SER APLICADO 

SOBRE VENCIMENTO BASE ATÉ O 
  LIMITE MÁXIMO DE 100% 

30% ABRIL/2020 
ABRIL/2021 
ABRIL/2022 

40% 
30% 

TABELA DE SÍMBOLOS E FUNÇÕES 
SÍMBOLOS FUNÇÕES 

GRATIFICADAS 
N° DE }UNÇÕES VALOR DAS 

FUNÇOES 
GRATIFICADAS 

FCDM I RANS —01 Inspetor Geral 01 R$ 550,00 
FCDMTRANS — 02 Subinspetor Geral 01 R$ 400,00 
FCDMTRANS —03 Coordenador de '12 

Operação 
R$ 300,00 

darnAlbilklVikl.D01•014,
RIA LEIII.IRAUA965

Praça Sã fLon - MA 
vinver.ti mon ar Nç V :ar 



LEI MUNICIPAL N 2 ESTADO DO MARANHÃO DE DE 2020 

CÂMARA mumapALD T tiwr ADEM I NNCIMENTO BASE, CRIA 

ADICIONAL DE RISCO DE VIDA E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS AOS OCUPANTES DO CARGO DE 

AGENTE DE TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE TIMON, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. Fica reajustado o vencimento base para o cargo de Agente de Trânsito do Município de Timon, conforme 

anexo único, parte integrante desta lei. 

Art. 2 2. Fica criado o adicional de risco de vida para o cargo de Agente de Trânsito do Município de Timon, que 

será concedido de forma escalonada anualmente até o limite máximo de 100%, conforme anexo único, parte 

integrante desta lei. 

§ 1°. Fica assegurada ao Agente de Trânsito, quando do exercício de suas atribuições, a percepção do respectivo 

adicional, calculado sobre o vencimento base do cargo. 

§ 22. O adicional referido neste artigo será incorporado para fins de aposentadoria, sendo extensivo aos 

pensionistas do respectivo cargo. 

Art. 32. Ficam criadas as funções gratificadas contidas no anexo único desta lei, a serem ocupadas 

obrigatoriamente pelos titulares do cargo de Agente de Trânsito: 

I - Inspetor Geral; 

II - Subinspetor Geral; 

"Gestão Democracia e Respeito" 
Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140 - Timon-Maranhão 

CNP], 06.779.466/0001-13 
Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 



III - Coordenador de Operação. 

§ 1°. As simbologias, as denominações, os s valores das respectivas gratificações são 

especificados no anexo único, parte in i:ante desta lei. 

Eteg ADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

§ 2°. Todas as funções gratificadas criadas por essa lei serão providas mediante livre e designação do Chefe do 

Poder Executivo. 

§ 32. Ao Inspetor Geral compete, além das atribuições típicas do cargo de Agente de Trânsito: 

I - Dirigir, planejar, coordenar, controlar e supervisionar, os serviços dos agentes de trânsito do município de 

Timon, conforme as diretrizes estabelecidas pelo representante máximo do órgão de trânsito municipal, bem 

como pelo Secretário Municipal de Segurança; 

II - Cumprir e fazer cumprir as determinações legais superiores; 

III - Tomar providências de caráter urgente na ausência ou impedimento ocasional do representante máximo do 

órgão de trânsito municipal, dando-lhe conhecimento na primeira oportunidade; 

IV - Auxiliar diretamente o representante máximo do órgão de trânsito municipal para o alcance dos objetivos 

desse órgão. 

V - Outras atribuições compatíveis e necessárias para o cumprimento das suas funções. 

§ 42. Ao Subinspetor Geral compete, além das atribuições típicas do cargo de Agente de Trânsito: 

I - Auxiliar diretamente o Inspetor Geral, dando suporte na execução das atividades dispostas no § 3°, inciso I 

desse artigo; 

II - Substituir o Inspetor Geral nas suas ausências e impedimentos, dando conhecimento de todos os atos, 

decisões, ações e procedimentos tomados no período dessa ausência; 

III - Cumprir e fazer cumprir as determinações legais superiores; 

IV - Fiscalizar a atuação dos Coordenadores de Operação; 

V- Fiscalizar e acompanhar a utilização dos bens sob responsabilidade dos agentes de trânsito; 

"Gestão Democracia e Respeito" 
Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140 - Timon-Maranhão 

CNP], 06.779.466/0001-13 
Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 



VI - Outras atribuições compatíveis e riecessária . ir ento das suas funções. 

§ 5°. Ao Coordenador de Operação compete, alé típicas do cargo de Agente de Trânsito: 

ESTADO DO MARANHÃO 

I - Gerenciar as equipes de gaAMM 1INKT4bPA IMPA essom para a execução das 

atividades diárias, conforme orientações superiores; 

II - Cumprir e fazer cumprir as ordens legais emanadas dos seus superiores; 

III - Fiscalizar o desenvolvimento das atividades diárias dos demais agentes de trânsito; 

IV - Fiscalizar e orientar sobre a utilização dos equipamentos para o serviço diário, bem como orientar e 

fiscalizar o trato dos agentes com o público em geral; 

V - Recepcionar o agente de trânsito quando da entrada em serviço, verificando a apresentação pessoal, 

uniforme e atendimento ao horário de entrada no serviço; 

VI - Outras atribuições compatíveis e necessárias para o cumprimento das suas funções. 

§ 62. Para fins de Hierarquia Administrativa, define-se a seguinte hierarquia dentro da estrutura administrativa 

do órgão de trânsito municipal de Timon: 

I - Representante máximo da Autoridade de Trânsito Municipal; 

II - Inspetor Geral; 

III - Subinspetor Geral; 

IV - Coordenadores de Operação; 

V - Demais agentes de trânsito. 

Art. 42. O pagamento do adicional a que se refere art. 2° desta lei é incompatível com a percepção da gratificação 

adicional a que se refere o art. 77 da Lei Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013. 

Art. 52. Suspende-se, temporariamente, o direito à percepção do adicional a que se refere art. 2°, quando o 

servidor estiver: 

"Gestão Democracia e Respeito" 
Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140 - Timon-Maranhão 

CNP], 06.779.466/0001-13 
Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 
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I - no período de ausência não justificada; 

II - investido em cargo em comissão diverso do 

Parágrafo único. Será descontado °ESTADO IDO MARANislA stamento temporário, previsto no 

inciso I deste artigo. CAMARA MUNICIPAL DE TIMON 

Art. 62. O direito à percepção do adicional a que se refere art. 2° desta lei perderá quando ocorrer: 

I - dispensa, demissão, exoneração ou aposentadoria; 

II - cedido ou disposição para outro órgão; 

III - falecimento. 

Art. 79. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar os procedimentos que se fizerem necessários, quando 

da aplicação da presente lei. 

Art. 89. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias vigentes do Município, nas 

rubricas apropriadas. 

Art. 92. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE MARÇO DE 

2020. 

Ver. Franf1co Helber Costa Cuimarães 
Presidente 

"Gestão Democracia e Respeito" 
Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140 - Timon-Maranhão 

CNPJ, 06.779.466/0001-13 
Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 
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' ETA.!")G 4:'.ARANN IÃO 
PREFEITURA MUNICIE' AL E TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL D: r, GOVERNO 

OFÍCIO N2 0264/2020-SEMGOV IliviCl`i (Nb DE OUTUBRO DE 2020. 

A Sua Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HELBER COSTA GUIMARÃES 

Presidente da Câmara Municipal de Tir= 

Nesta, 

Senhor Presidente, 

Com os mais cordiais cumprime:tos vimos, sernpri:: :espeitosamente, encaminhar e levar 

ao conhecimento de Vossa Senhoria a €,.trada 3111 vigr;r1) Lei Mu[ cipal abaixo descrita: 

• Lei Municipal n2 2.196, de 17 de rr ;:rço ie 2020. Li ipbe oFj e vencimento base, cria o adicional 

de risco de vida e funções gratificaw• Jos ocupar tu, agente de trânsito do município 

de Timon, e dá outras providências. iPublicação: 1,3/.3"3./20, diç i cio Diário: 01814). 

• Lei Municipal n2 2.197, de 17 de rmço 3020 ri; .-obre medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública dem-' nte dt CO!'on21,4,.,....:, no âm• . ito do município de Timon - Ma. 

(Publicação: 18/03/20. Edição do Diário: C.;i 814). 

• Lei Municipal n2 2.198, de 12 de maio 2020. fl,',p"-Je. sor:re a T. ritecipação de feriados municipais 

de 2020. (Publicação: 12/05/20. Edição dL Diário: 01853) 

Sem mais para o momento, rena .o p,-otestes de (...,Y ,Sidraç -io e apreço. 

A :•niciosamente 

Joá:e, Ba 
SECRETÁRáll M 

Porta 

ma rerr 

E 60VERá 
941201.7- H;P 
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LEI MUNICIPAL N°

on CABIWETE râO PREFEITO - GP 
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CNP./ ,1° tr 115.3 í7/0001-14 
 NEW4 rç aia, 2 I 

2.196, DE MARÇO DE 2cria. 

U PCX SOBIt -.7ECIMENTO BASE, CRIA ADICIONAL 
DE RISCO E FUNÇÕES GRATIFICADAS AOS 
OCUPANTES De •JAnGo DM AGENTE DE TRÂNSITO DO 
MUNICIPIO D MC7J, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE rimw, '..JC MARANHÃO: 

Faço saber que a Câmara Muniçiu.,1 de Timon aprovou e eu em 
cumprimento ao disposto no Art 7C, :.nciso III, da Lei Orgânica do 
Município sanciono e promulgo a se i :ei: 

Art. 1°. Fica reajustado o vencirento i.ase para o cargo de Agente de 

Trânsito do Município de T.I.ron, conorme -nexo único, parte integrante 
desta lei. 

Art. 2°. Fica criado o aaicional uE. rsco de vida para o cargo de 
Agente de Trânsito do Munici7.io de Timon, que será concedido de forma 
escalonada anualmente até o 1:AA_te máximo de 100%, conforme anexo único, 
parte integrante desta lei. 

§ 1°. Fica assegurada ao ?:_gente '2:ânsito, quando do exercício de 
suas atribuições, a percepção do respec.Axo adicional, calculado sobre o 
vencimento base do cargo. 

• 2°. O adicional refeido ne.r.t'a será incorporado para fins 
de aposentadoria, sendo extenivo ao .,_,n3iontstas do respectivo cargo. 

Art. 3°. Ficam criadas 2:2, fUn s gr:.tificaaas contidas no anexo 
único desta lei, a serem ocur,ad;:s c:-'.gatoiamente pelos titulares do 
cargo de Agente de Trânsito: 

I - Inspetor Geral; 
II - Subinspetor Geral; 
III - Coordenador de Opraço. 

§ 1°. As simbologias, a denomina :es, 2s gLantitativos e os valores 
das respectivas gratificaçõE são especficádos no anexo único, parte 
integrante desta lei. 

§ 2°. Todas as funçõ:.; ,;riadas por essa lei serão 
providas mediante livre e des2 ração do C ,Ye do Poder Executivo. 

§ 3°. Ao Inspetor Geral compeze, ri,a,;. das atribuições típicas do 
cargo de Agente de Trânsito: 

I - Dirigir, planeja1: cot . .,:,ntrolar e supervisionar, or 
serviços dos agentes de -b:,:'nsito de Timon, conforme as 
diretrizes estabelecidas pelo ..--epresnatc- máximo do órgão de trânsito 
municipal, bem como pelo Seeretár-o Múr,:_cpa:'. de Segurança; 

II - Cumprir e fazer culaprir (;.-'t.rminações legais superiores; 
Tomar providêncí s de c,E;nrát : urgente na ausência ou 

impedimento ocasional do repx,:seútarte ni imo do órgão de trânsito 
municipal, dando-lhe conhecin?.W:o na p::imeirh oportunidade; 

IV - Auxiliar direta uce o repre ntante máximo do órgão de 
trânsito municipal para o alcaLce dos objet,:_vo desse órgão. 

§ - Outras atribuições cof.oativeis ncessrias para o cumprimento 
das suas funções. 

• teáll~11111~ 
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• 4°. Ao Subinspetor Gerai compee, aLtm das atribuições típicas do 

cargo de Agente de Trânsitc 

I - Auxiliar diretamente o Inspetoi Geral, dando suporte na execução 

das atividades dispostas no § 3°, inciso I desse artigo; 

II - Substituir o Inspetor Geral nas soas ausências e impedimentos, 

dando conhecimento de todo os atos, deeis5es, ações e procedimentos 

tomados no período dessa ausenc2.a; 

III - Cumprir e fazer cuprir as deterrnações legais superiores; 

IV Fiscalizar a atuação dos Coordenadcres de Operação; 

V- Fiscalizar e accapanhar a dtilização dos bens sob 

responsabilidade dos agentes de trânsit.c, 

VI - Outras atribuições eompativeis e necessárias para o cumprimento 

das suas funções. 

§ 5°. Ao Coordenador de Operaçác cempete, além das atribuições 

típicas do cargo de Agente de .TrânseiTo: 

I - Gerenciar as equipes. de trabalhe,, realizando de maneira eficaz a 

distribuição de pessoal para a execução ias atividades diárias, conforme 

orientações superiores; 

II - Cumprir e fazer cuspri a ordens legais emanadas dos seus 

superiores; 
III - Fiscalizar o desenvolimento das 3tividades diárias dos demais 

agentes de trânsito; 

IV - Fiscalizar e orie:1Lar sobre a uLir.zação dos equipamentos para 

o serviço diário, bem como orientar e fiscalizar o trato dos agentes com o 

público em geral; 

✓ - Recepcionar o agente de trânsito z¡uando da entrada em serviço, 

verificando a apresentação pessoal, uni cerme e atendimento ao horário de 

entrada no serviço; 

VI - Outras atribuições unpatives e necessárias para o cumprimento 

das suas funções. 

§ 6°. Para fins de Hierarquia Admenistrativa, define-se a seguinte 
hierarquia dentro da estret:ura aeill)sLe.ativa do órgão de trânsito 
municipal de Timon: 

I - Representante máximo da Autoridãde de Trânsito Municipal; 
II - Inspetor Geral; 

III - Subinspetor Geral; 

IV - Coordenadores de Opereção; 
✓ - Demais agentes de trânsito. 

Art. 4°. O pagamento de adicional a due se refere art. 2° desta lei 
é incompatível com a percepçãe da gratifcaçeJo ad±cional a que se refere o 
art. 77 da Lei Municipal n° 1692, de 17 de de:-embro .de 2013. 

Art. 5°. Suspende-se, tewporariarcente, o direito à percepção do 
adicional a que se refere art, 2 , quaneo o sErvidor estiver: 

I - no período de ausência não justiecada; 
II - investido em cargo em comissão diverso do cargo de origem. 

Parágrafo único. Será descontada o percentual correspondente aos 
dias do afastamento temporário, previsto ie.. inciso 1 deste artigo. 
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Art. 6°. O direito 
Int 3 ININIII~~~~talliii ,  /I Y211111~11 

à ipi(:epção do adic_L,inal a que se refere art. 2°

desta lei perderá quando ocot.re):: 

I - dispensa, demissão, -,-Ixoneraçãc eu al:osentadoria; 

II - cedido ou disposição cara ou1.32,:: =r,jão; 

III - falecimento. 

Art. 7°. Fica o Poder E:•eutiv &utorizado a regulamentar os 

procedimentos que se fizerem necessárics, quando da aplicação da presente 

lei. 

Art. 8°. As despesas decoIrentr,s deta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias vigeni:es do Município, nas rubricas apropriadas. 

Art. 90. Esta lei entra em .rigor na data de sua publicação. 

Timon-MA, 17 de Març-. de 2020; 129° da Emancipação Político-

Administrativa do Município. 

Lucino,.'errir,ti ce Sousa 
eito Mu cipa1 

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Lietrônico do Município, de acordo 
com art. 90 da Lei Orgânica do Munic:Ipi, (LJL), c/c art. 5° da Lei Municipal n° 
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei Nur al no. 1383/2006. 

João Bati na Pautes 

Secretário M de Governo 

Portari n' ú1294/2C17-G2 
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ANEXO ÚNICO 
LEI MUNICIPAL N 2.196, DE Y.7 DE MARÇO DE 2020. 

VXXCIMENTO BASE 
VIGÊNCIA 
ABRIL/2020 

VALOR 
R$ 1.080,00 

ADICIONAL DE RISO:, DS VIDA 
VIGENCIA 

ABRIL/2020
ABRIL/2021 

AWICVONAL A SER APLICADO SOBRE 
VÉWCIMENTO BASE ATÉ O LIMITE 

MÁXIMO DE 100% 

ABRIL/2022 

30% 

40% 

30% 

TABELA DE SÍMBOLOS E PUNÇÕES 
SIMBOLOS FUNÇOES 

GRATIVICADAS 
140 DE 
7UNÇÕES 

VALOR DAS FUNÇOES 
GRATIFICADAS 

FCDMTRANS - 01 Inspetor Geral 01 R$ 550,00 
FCDMTRANS - 02 Subinspetor Geral 01 R$ 400,00 
FCDMTRANS - 03 Coordenador de 02 

Operação 

R$ 300,00 

 imaxii..~~~.~Aw 
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MUNICIPAL N° 2.197, DE 17 DE MARÇO DE 2022. 

5 

sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de 

saáde pública decorrente do 

Joronavirus no âmbito do município 

Timon-MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO: 

Faço saber que a Cânera Municipal de Timon aprovou e eu em 

cumprimento ao disposto no Art. 70, inciso III, da Lei Orgânica do 

Município sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1". Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas 

para enfrentamento da emergÉncia de saade pública decorrente do 
coronavírus, assim como de2Jinida na .et Federal n' 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

§10. As medidas estabelecidas resta ei objetivam a proteção 
coletividade. 

§2°. Ato do Chefe dc Poder rxe t:Ao disporá sobre a duração da 
situação de emergência de saúce pública de c;:ie trata esta Lei. 

§3°. O prazo de que _::cata o § deste artigo não poderá ser 
superior ao declarado pela Organização Murdial de Saúde (OMS). 

Art. 20. Para fins do disposto r. sta L(!i, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de 
bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, 
de outros, de maneira a evitar a conitamnação ou a propagação do 
coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas 
suspeitas de contaminação c:as pessoas que não estejam 
bagagens, contêineres, aniais, meiP cif transporte 
suspeitos de contaminação, de maneira e evt,,,r a possível 
a propagação do coronavírus. 

doentes, ou de 
ou mercadorias 
contaminação ou 

Parágrafo único. As definições eftabelecidas no Regulamerte 
Sanitário Internacional, anexo ao Perr,to n' 10.212, de 30 de 
aneiro de 2020, aplicam-se ao dispos'.o :, ?.sLa Lei, no que couber. 

Art. 3'. Para enfrentamento a emergência de saúde pública 
decorrente do coronavírus, rNoder:5,o adotadas, através da Secretaria 
Municipal de Saúde (SEMS), entre ou..ra , sguintes medidas: 

I - isolamento; 
II - quarentena; 
III - determinação de ;ea-.H.zação co=alsória de: 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais: 
c) 

d) 
e) 
IV 

coleta de amostras c_inicas; 
vacinação e outras meodas ou 
tratamentos médicos especifico,_ 
- estudo ou investioação epi E r.LoJócica; 

V - exumação, necropsia, 2rema0c :,a.,-,ejo de cadáver; 

- 

• 

CiARIO Or :C; ta_ EU. 
TRÔNICO DO 

MUNiCIMO DE TIMON 
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VI - requisição de bens e serviços de Pessoas naturais e jurídicas, 

hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; 

e 
VII - importação excepcional e temporária de produtos sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa, lesde que: 

a) registrados por autoridade sanitárr'.a estrangeira; e 

b) previstos em ato de Ministério da Saúde. 

§ 1°. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser 
determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre as 
informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas, no tempo e no 

espaço, ao mínimo indispensável a proír:;çPto e à preservação da saúde 
pública. 

§, 2°. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas 
neste artigo: 

I - o direito de serem inforvkidas permanentemente sobre o seu 
estado de saúde e a assistência à família con'Jorme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às 

liberdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Regulamento 
Sanitário Internacional, anexo ao Decreto Federal n° 10.212, de 30 de 
janeiro de 2020. 

§ 3°. Será considerado falta just:.ficada ao serviço público 
municipal o período de ausência decorrente das medidas previstas neste 
artigo. 

4°. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas 
previstas neste artigo, e o descumprimento delas acarretará 
responsabilização, nos termos previstos, era Lei. 

§. 5°. As medidas previstas nos incisos I, II, V e VII do caput 
deste artigo dependerão de autorização do Ministério da Saúde. 

6°. As medidas de que tratam os '_ncisos I e II do caput deste 
artigo somente serão aplicadas nas condições e prazos estabelecidos em ato 
do Ministro de Estado da Saúde. 

Art. 4°. Fica dispensa a licitaç3A para aquisição de bens, serviços 
e insumos de saúde destinados ao entrentamento da emergência de saúde 
pública, decorrente do coronavírus, que obedecerá às disposições da Lei 
Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 5°. Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na 
comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus; 
II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação 

pelo coronavírus. 

Art. 6°. É obrigatório o compartilhamento, com órgãos e entidades 
da administração pública federal -e es-J.adual, de dados essenciais à 
identificação de pessoas ivfectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

1°. A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se 
às pessoas jurídicas de direito privadr) quando os dados forem solicitados 
por autoridade sanitária. 

§, 2°. A SEMS manterá darjos pi5blicos atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em .1-ivestigação, relativos à situação de 

Praça SãoJo , S/N, Centro, 'Anum - MA 
www.timon.ma.5,•ov.br 
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pública sanitária, resguscdaro o direito ao sigilo das 

informações pessoais. 

Art. 7'. O Poder ExecuLivo editará os atos necessários 

regulamentação e operacionalização do dis?osto nesta Lei. 

Art. 8°. Esta Lei vigorará enquant:: pedurar o estado de emergência 

pelo coronavirus, nos termos da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 9°. Esta Lei entra ev vigor na data de sua publicação. 

Timon-MA, 18 de Marro de 2O2O;f 11290 da Emancipação Político-

Administrativa do Município. 

err Ira cé Sousa 
eito MúnLr..,ipa?. 

Registra-se e publica-se no Diár 
com art. 90 da Lei Orgânica do Munic 
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Le 

João Bat 
Secretário M 

PortarLI n 

al rl.letrônico do Município, de acordo 
LriM) c/c art. 5° da Lei Municipal no 

:-1°. 1383/2006. 

Tira Pontes 
de Governo 

'Q4/20 7-GP 
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LEI MUNICIPAL N' 2.198, DE 12 MAIO LV;. .1U0 

..r:S).:2 SOBRE A ANTECIPAÇÃO DE 

fiERIADOS MUNICIPAIS DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMO . O DO MARANHÃO: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu em 

cumprimento ao disposto no .Pu.t.. 70, .inciso III, da Lei Orgânica do 

Município sanciono e promulgc a seguinte Lei: 

Art. 1°. Em virtude da aual situação erurgência em saúde pública 

fica, excepcionalmente, autcriz,xdo o Cef Poder • Executivo Municipal a 

estabelecer por meio de Decreto apenar 1:9r.1 ano de 2020, a antecipação 

das feriados municipais - 16 ágostc, o Evangélico (Lei Municipal n° 

1424/2007); 15 de outubro r?ia Alusivo é. 71assacem de Nossa Senhora do 

Rosário de Fátima (Lei Municipal n° 126/1963, e 22. de dezembro Dia Alusivo 

a Emancipação da Cidade (Lei Muni:ir. n° L29/1952), como mais uma medida 

de enfrentamento a pandemIJ internd.cio . decorrente do Coronavírus 

(COVID-19). 

Art. 2°. Esta lei entra e vigcr (lata de sua publicação. 

Timon-MA, 12 de Mai.) de 20?O; 129' di Emancipação Político-

Administrativa do Município. 

Luci 

,ofeito 

Registra-se e publica-se Ofi 1.J.1 -.1etrônico do Município, de acordo 
com art. 90 da Lei Orgânica de 'lunior c/c art. 5° da Lei Municipal o' 
1321/2012 e art. 1', inciso XIII, -.a Lei 741 1383/2006. 
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Portaria 

Veras 

veLr, - Substituto 

/200-GP 

luM18" 14.41M11. 1711~..à911P.Alikralt.liAllinffill Praça Sân Jová. Z;ent xJ Ti, on 1A 

" 

.0y7Jr1 - 




